Lei nº 346, de 18 de fevereiro de 2005.

Autoriza o Poder Executivo a efetuar pagamentos extras referentes a atendimentos de urgência/emergência à Associação Beneficente Ouro Branco e dá outras providências. 

 
 
Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° É o Poder Executivo autorizado a efetuar o pagamento de R$ 12.818,76 (doze mil, oitocentos e dezoito reais e setenta e seis centavos) à Associação Beneficente Ouro Branco, pessoa jurídica de direito privado, mantenedora do Hospital Ouro Branco, inscrito no cnpj sob nº 89.781.173/0001-06.

Art 2º O pagamento de que trata o artigo 1º refere-se aos seguintes procedimentos de urgência, efetuados pelo Hospital Ouro Branco que ultrapassam os limites fixados pela Lei 304/2004 que trata do Convênio com a Entidade.

Art 3º Para cobrir as despesas decorrentes da aplicação da presente Lei fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4.320/84.

Art 4º Revogam-se as disposições em contrário.



Art 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 18 de fevereiro de 2005.
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